
SUS

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução N° 23/97

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria n0 185-P, de 24/08/93, reunida ordinariamente em Vitória na data de
17 de outubro de 1997.

RESOLVE:

Artigo lo- Aprovar oenquadramento na Gestão Plena da Atenção Básica o
município de Ibiraçu.

NELIO
Presiden

Vitória (ES), 17 de outubro de 1997.

OS SANTOS
ergestores Bipartite
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